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A TO 10 (ARLOS DA SILVA. Preteito Municipal de Caruguataluba. usando das 
atrihuiçôes que lhe sjo conlem.lru, por Lei. 1 i\/ ABl R que a ( âmaru Municipal aprO\ ou e ele 
suncinnu e promulga a seguinte Lei: 

CAPiTllLO 1 
DAS CAL<; DAS E PAS�EIO P. BLICO. 

Art. I" l 1ca n Poder 1 xccuti\.o autori1ndo a <l1sciphnar a conslruc,:ão, manutenção 
c conscr\.ação <las calçadus e pass..:1os. partes integrantes das \ias e logradouros publicus e do 
sistema lk tninsitn <ln Munic1pio. 

i\rt. 2" \ construção. manutcnçàn e conscn,m;ào da calçada e/ou pusscio. bem 
como a insto lação de mobiliário urbano. cquipumcntos de inlracstrutura. '..:gctnção. sinalt1açâo. 
dentre outro-; cqu1pmm:nlos pcm1iudos pur lei. devem garant1r o <lcslocamcnto de qual4ucr 
pessoa in<le�n<lt:nh!mcnte <le limit<.tçào de mob1ltdade ou percepção. com autcmomia e 
s1.:gurança. 

CAPÍT LO li 
DOS CO CEITOS E OEFI IÇÓE. 

Art. 3" Para os lins desta Lei licam adotados os seguintes concc1los e dcliniçõcs. 

1 - accss1hilidadc: possibtli<ladc e condição de nlcance. percepção e cntcnclimento 
pura a utili1açào com "cgurança e autonomia de cd1ficm;õcs. espaços. mobiltanos. equipamentos 
urhunus ou outros elementos que possam ser alcançados. 'is1lados e utili1ados por quol4ucr 
ressou. inclus1\e aqudus com dcliciênciu ou mobtl1dndc redu11da; 

li - •trburihtção púhhca· carnc1cn1a-sc pelo plantio ou replantio dc ar. ores. 
arbustos e rcl\'a. no entorno de prnças. parques. nus calçadas de 'ias públicas e alamedas. para 
toma-los mais ugraduvcis: 

� } 
1 1 1  - hurrcim ur · ctônica ou urha�ca: qualqul!r elemento natuml. instalauo ou 

cdilicado que impeça J pie accssibil1dadc de rota. e,;wJlÇG' . .!mnbiliário ou equipamento urbano: 

IV - ,mte1m cenLr· · tbsláculo lisicn constn11<lo como scpa1udor de duas r1s1as de 
rolamcnto, c' cntu lmcn · · s ilu1do por marcas\. iárias (camciro lictício): 



PREFEIT R��A0·5�:Lt� i:
u
Rt� ATATUr����=���=�:-:. 

VISTO 

V - culçu<lu parte d.i '1a. nom1almcntc segregada e em nhcl cJitCrcntc. não 
<lcst11Mda ü circulação de veículos. rl!scnadu í.lo triinsito de pedestres e. quando possh cl. à 
i mpluntuçào de mobilianu urhan<1. s111ul 11ac;ào. 'cgctttção e oulms fins: 

VI calçadas \erdcs: calçadas tJUC contêm fah.<l liHc cm piso com um ou dois 
canteiros ttjar<linu<los ou arbmi1:udos com a mesma largura prevista para a foh;a de serviço ou de 
m.:csso. cm calça<la!> d� largura mlnima de 2.00m (dois mdros): 

Vil - cn11amcnto: lul.JI ou arca on<lc 02 (du.is) ou mais 'ias cruzam cm um 
mesmo nl\cl: 

VI 1 1  esquina: cru1mrn.:nlo onde ocorrem as travessias. com consc4ucntc 
aglnmcraçãn de pe<lcstn.:s. constitumdo-se como o local de maior encontro de usuanos na \Ía 
púhl1ca: 

IX corredores '1arn.ls· \ias ou conjunto de vias criadas para olimtLar o 
desempenho do sistema de transpone urbano: 

\. - drenagem plu,1al: sistema de sarjetas. boc�L" de lobo e grelhas utili1adas para 
t1 cnleta e destinação de úguu de chll\ a. desde as supcrlkics puvimcntudas alé .is gúlcnas. 

corr�gos � r10s· 

XI - equipamentos urbanos: todo" os bens pubhcoc; ou privados. de utilidade 
publica. destinados a prestação <.Je scn 1ços ncccssarios ao li.mcionnmcnto <lu c1<lu<le e 
1rnplé.1ntados mediante autnri1açào <ln Pu<.Jer Publico cm espaços públicos ou pri,ados . 

. J I  - estac1unamcnto local dcstmado a imohtl 11açào <lc 'c1culo por tempo 
superior .w necessário para embarc.1uc nu <lest:mbarquc; 

XII I  - faixa livre: Jrea do passeio. cJlçada. 'ia ou rota. destinada c'clusi'<.uncntc 
u c1rculaçào <lc pedestres. dcsobstru1da de mobiltario urbano ou de qualqul!r outra intcrlcrêm.ia. 

IV - faixa de acesso: árl.!a da calçada limllrolc aos imóveis, caractcri1odu pelo 
espaço l!\ccdcntc entre a foi\a liHc e o limite do l(ltc: 

XV - faixa <le ser\ içu área dcstmudu à instalação de equipamentos. mob1li<lrio 
urbano. 'cget�1çào e outras intcrlcrência!> existentes nas calçadas: 

XVI - foi\.t clc\'ada: ele\ uçào do ni\'cl <lo leito curroçá'cl composto de án.:a plana 
elevada. !'in .. 1h1ada com IJl\a de tra' ess1a de pedestre e rampa de transposição para \'c1culos. 
dest111.1dt1 a promo\er a concordancia entre os nivcis das calçadas cm ambos os lados da via: 

XVI 1 - guia borda ao longo dt! un)U r odo' ia ou limite de calçada. geralmente 
cunstruidu <lc concreto ou granito e que cr arrcir.i tis ·a entre o leito curmçá\ d e a calçuda. o 
tiuc propi<.:ta um amb1cnh: mais segur ara os pcdcstr · e facilidades para a drenagem da via: 

X 1 1 1- guia r· aixadu: horda uo lrn�cstinuda ao uccsso de \'Ciculos do 
imó,cl uu lcilo carroça"· e vicc-vcrsn . .dovcnJo possuir ulluru de 0.05m (cinco ccnt1mctws) --
Jl.lmU do lll\-CI da sarJe� 
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XIX - infracstruturn urbana. s1stcmé1S de drenagem. água e esgoto. comunicações 
e i:m:rgiu ddrica. entre outro�. que provêm melhorias às vias públicas e cdilicaçõcs: 

XX logradouro publico. espaço livre destinado pda munic1palu.lade â 
circul,H;ãn. parJdu ou estm:1onamcnlo de veículos. ou à circulaçuo de pedestres. tais como 
C<llçudas. parl)UCs . .ircus de la/cr. cal<,a<lõcs. 

XXI - mohiliario urhano: LO<lns os objetos. dcmcntos e pe1.1ucnus construções 
integrantes Ja paisagem urbana. de nalure.ta uulitú11a ou não. implantada mediante autori.tac,ãu 
<lo Poder Publico cm espaços publ11.:os e pm ados. como .1ardint!ira. canteiro. floreira e 'aso. 
poste. totem. i<lcntilicador Jc logradouro. mcsu e cadcam de eswhclecimcntn. caixa de correio. 
coletor de lixo urbano. suporte <lc lixo domiciliar. hc!bcdouro. tern1ômetrv e rdogio publico. 
bancu de .1nmal c rc' isla. abrigo. grudil ou dclensa de proteção de pedestre, banco de jardim. 
lclclonc publico e armári<.) de controle mecânico. hidrantc. cabine de sanitário público. toldo . 
placas de sinalização. scmuforos e muros de n.uurc1a similar: 

XXI 1 Passeio: parte da calçada ou da pista de rolamento. neste último caso. 
scpamda por pmlur.i ou elemento tisico separador. lavre de intcrfcrênc1as, dcstmada a circulação 
cxclusi-.a <le pedestres e. excepcionalmente. de ciclistas: 

XXII I - pl!dcstre: pessoa que anda ou se acha u pé. cm cadeira de ro<las, ou o 
c1cl1sta. 1.h.:smontado. empurrando a bicicleta. 

XXI\' - piso tútil· tipo <li! piso utili1ado pum orientar pessoas com <lclicaência 
\ 1sual dumntc :;ua pu�sagcm pelas -. ias, dc\ cndu possuir cor contrastante com o c.ilçamcnto <lo 
entorno: 

XV - rampas de acl!sso: mmpas que promo,cm a concurdancia entre a fai'a 
li\ rc e n lci1n carroça' d cm mclinação adequada ao deslocamento com autonomia e segurança 
da" pessoas. 

XXVI - rampa de veículos: rampa construida ou instalada na calça<la destinada a 
prumo' cr a concur<lüncia de 111vcl entre essa e o lcno carroçavcl: 

XX VII - suqcta: elemento cdilica<lo ou instalado junto <los limite s laterais <las 
su�rllcie� Je piso Jcstmado a dclinir claramente os limites <la área Jc circul.1ção de pedestres. e 
uo escoadouro para as águas das chu\ as; 

XXVlll - sinali1ação conjunto de sinais e dispositi-.os de segurança colocados na 
via públ1cu com o obj\!livo de oni:ntar e gamnur u sua u11l11açào adequada por motoristas e 
p1.:dcstrcs: 

---
XXIX - \ia publ11.:a4rtacic po_�)mde transitam 'caculos. pessoas e animais, 

comprecndcndo o pista, a cul�6 aco
0
stumcnir1u. e canteiro central. 

XX.X -_9i'(çadão: logru<louro · · cstinado no pcJcstre e equipado de forma n 
impcdir u trânsito dy\ ciculos. tcn®. prnpúsito olcreccr condições udel1uudas à carculaçào ou 
l:vl'r colcl1\o: � � 
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XXXJ foh.u <lc tra\cssm de pedestres. marcas Lr..tns\crsais que hnrmoni/am os 
<lcslUl.JllH!ntus <los pedestres com a mo\ imcntaçào dus ve1culos. rcgul..imcntan<lo a arca 
Jc!-tina<la :i tra\ cssia <lc pc<lcstrcs c a pmm<laJc <le passagem <los mesmos em relação aos 
\Ciculos. nos casos pre' istos pelo C'I B: 

XXXI 1 - área de estacionamento rara a Of)\!ração de carga e descarga: é a parte dJ 
via si11<1li1ada para imobili/ação dc 'c1culo. pelo tempo cstritamcnLe necessáno ao carrcgamcnU.) 
nu <lcscnrrcgnmcnto <lc animais ou curgu: 

XX Ili - cão-guia: animal isento de agrcssi\iidadc, de porte .idcquado e treinado 
com u fim cxclusi\'O de guiar pessoa cnm <leliciênciu 'isuul: 

X"XXJ\. rott.l aces�md: trajeto continuo. desobstruído e sin.ili/auo, qul.! conecta 
os clcmenh.1s e espaços internos ou c\tcrnos dc um local e pode ser u1ili1ado <lc fcnmu autônoma 
e sl.!gura por todus as pessoas. inclusi\e a4uclus com <leficiGncia ou com mobilidade rt!<luzi<lu. 
sendo que: 

a. a rota acessível interna pode incorporur corredores. pisos, rampas e cleHtdorcs. 
ent rc nutro:.: 

b. u rola uccssi\'el externa po<lc incorpor.ir estacionamentos, calçadas rebaixadas, 
faixas de tra\essia de pedestres, rampas e outros. 

XXXV - guia Ut! balilamcnto: clcmcnto edalicado ou instalado junto aos limitl.!s 
latcrnis Jas 'SUpcrlicics do piso destinado a Jclinir clarcmtl.!nte os limites du urca de circulação de 
pe<lcstres. Je modo a serem pcrccpttvcis por pessoas com deficiência visual. 

CAPÍl'l LO Ili 
no. PRINCÍPIO. 

Art. �º ,\ l.!\ccuçào. manutenção e conscr\'ação das calçadas. bem como a 
instal.t�ao de mohdiário urhuno. cquipamcntos de infraestrutura. \egctaçilo e smali/.ac;ao. cmrc 
outros p..:nniti<los por lei. de' cm segui1 os seguintes primjpios: 

1 - accssibila<ladc: garantia de mobilidade para todos os usuários. assegurando o 
acl.!ssu, prmcapalmcnh:. <las pessoas com deficiência e mobilidade rcdu:tida. idosos. gestantes. 
con' alc�ccntcs <lc lraumallsmos ou enlcrmidudcs. entre ou Ir.is: 

li - segurança: as calçadas, caminhos e lra\cssaàs dc\cm ser projetados e 
impl.mtados Ih rcs de riscos de acidentes. minimi1undo cvcntuuis interferências decorrentes du 
in�talação do moliiliúrio urhano. equipamento� de infraestrutura. \ egctação. sinuliLaçào. 
puhl11.:1<ladc. tmlcg.o de \c11.ulos e ed11icaçõcs� 

/ 1 1 1  - accssihiltdadc: 1'.fc rotas: co • pçàu de formo contínua e antcgra<la pm 
con' cnicntc' l:um.:'\ôcs entre •stinus. mcluindl as habilãi;ões-. os cquipJmcmo-; e sl.!í\ içns 
publ icos. os esp..iços públt · s. o comércio e o later:--chtrc outros; 

IV -�lid�111I�/�· gamntia de que a \'Ía e o espaço público sejam 
projda<lus de fo11m1 a cst11nular a utth1açào dl.! rotas accssl\eis. bem como, facilitar os Jcstmos: 
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V - desenho uJc4um.lu: respeito as 1.:spcc11icaçõcs das nom1as Lccnicas pcrtincnLcs, 
garantindo um <lcs1.:nho adequado <la 'ia que privilegie o trânsito de pedestres 

CAPÍT LO IV 
DA COMPOSIÇÃO DAS CALÇADA E ESQUIN 

Arl. 5" 'ão elementos constituintes das calçad.is: 

1 - guia e saricti.l; 

11 - fm�a de serviço. 

Ili - lui\.a hHc. 

1 V - lut\.a de .i�csso ao lote ou cdificaçJo: e. 

V - esquinas. 

§ 1° ,\ faixa de sen iço. com largura mínima de 0.70m (setenta ccnllmctros) e 
1rn1\lma Jc 0.90m (noventa ccnlimclms). conforme a larguru du calçaua. desuna-se a instalação 
Je equip .. m1cntos e mubilianos urhanos. 

§ 2º Os equipamentos aílorados, quiosques. lixeiras. papeldras. caixas de correio, 
bancos. disposittHlS de \entilação. câmaras enterradas. armários elc,aJos. tr.insformadorcs semi 
enterrados. tampas de inspeção. grelhas. \Cg.ctaçào. postes de energia clctnca, postes de 
il um maçiio públicu. telefones publicos. sinulizução de transato. scmaforos. abrigos de ônihus. 
rchal\.Jrncnll> de guia e outras interferências. dc\'crjo ser instalados c\.clusi,i.lmcntc na fal\a de 
SCI"\ iço. 

§ JI' As mlerh.!rênc ms 1cmporárias. tais como anúncios. mesas e cadeiras. quando 
LI�\ u.lamcntc auton1u<las pcl.1 l\1unit.1palidaul!. de' crão se ll1cali1.ar na faixa de acesso 

§ "'º A lai,.1 ltHI! dcH! atcndcr as seguintes carac;tcnstica-. <.;uperlici1.: regular. 
linnc. conunua e anudcrrapantc sob qualqucr condição. Adotando-se como piso. 
prclcrenc1alrnentc. o concreto dcscmpcnacJu. devendo Ler a largura minima de 1.20m (um melro 
e' intc centímetros) 

§ 5º Nas lni'\as li\ rcs não são permitidas quaisquc1 intcrll:rências es1ru1urais. 
de' 1.:ndo-sc .ttcnJcr .is "cgu111tcs cspcc11icaçõcs: 

1 - a mclinaçi\o longitudinal acompanhando o nivelamento do topo de guia: 
-

li - mchnaçao 1ran:' crsa).d:íSuperi.)lic máxima <lc 2% (<lois por e.nu>): 

Ili -zhum 1 ífíimu :rc�--int11c.:r�� de 2.IOm (dois metros e dez 
ccn11mc1ros). 

__ � 
� 6º A fà� acesslJ somente pode ser mstaladu cm calçadas C<lm largura 

mínima de .2.00m �lfs111ctros ). tera largura mm1ma de 0.1 Om (dei centímetros) e a<lmatirá: 
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1 - a instalação de áreas de permeabilidade e Yegetação. desde que atendidos os 
critenos de implementação das calçada" \Crdcs e respeitados os penmetros dcscntos nesta Lei. 

1 1  - projeção de anúncios. desde que garantilla a nuo mlcrlcrência na foixo de livre 
circulaçan. rcs(>\!at.1dru; as c"gêncius dJ lt!gislac;ãn \ igente. 

1 11 - o acesso do veiculo ao lote e vice-versa. 

§ 711 A arca das esquinas entre os pontos de concordância dc\era ser liHe de 
obstaculos. sendo adm1udas somente as rampns para acesso de pessoas com deficiência ou 
mobilidade rcdu,rida e as smuli/uc;õcs \. iárin.-.; lJUC se li/ercm absolutamente necessárias. cm 
cunfunnidadc com a leg1slaçào de transito para sinalização \.crtical 

§ 8° Nas áreas próximas às esquinas. para garantir a segurança dos pedestres nas 
tra\essi.is e Jus condutores tios uulumóvcis nas conversões, as interferêncius "isuuis ou tisicas 
dcn:1.10 ficar ..ih.:m de uma distância de 6.00m (seis m1:tros). contados a partir do bordo do 
alinhamento dJ '1.i trans,crsal. excetuando-se smalizac;t'll.!s 'iárias 4uc se li/crcm absolutamente 
neccssmias. cm confom1i<l.1uc com a ll!gisluçào de tninsitu para sinali/ação vertical. 

§ •r Todo equipamento ou mobiliário instalado próximo à!; es4uinas de' erã 
seguir cnh.:rios de locala1c.1çào de acordo com o tamanho e a influência na obstrução da 
\isihili<ladc. confonnc nnrmus cstnbclecidas no Código de írJnsito Brasileiro - CI B e NBR 
9050 d.1 \ssociaçào Brasileira de omtus l'écnicas \HN 1 .  ou Norma 1 ccn1ca Oficial - 1'i l O 
supcn emente que a substitua. 

§ 1 ()D Os sinais de Trânsito. o;cmálbros. postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos 'ert1c.11s de srnulin1ção somente poderão ser instalados na faixa de scn iço. deHm<lo 
ser dispostos de lorma a não dificultar ou impedir u c1rculac;ão de pedcstrcs. principalmente 
quando instalados próximos às tiuxas de tra' e-;sia. 

§ l lº Poderão ser feitos alargamentos de calçadas nas esqu111as. a critério da 
Prdcuun1 Mun1e1pal. com a finalidade de aumentar a calçada. acomodar um maior número de 
pessoas. diminuir a tro\.cssio e melhorar u \Ísualil..açilo dos pedestres e <los condutores de 
'e1culos. 

§ 12° No trecho compreendido dentro do raio de ctuvnturu <la guia� ponto <lc 
concordância. o piso a ser adotado será o concreto desempenado. preferencialmente. 

§ l Jll Nos terrenos de esquina é 'cdado a abcrturcl de acesso para \ cículos e o 
consequcntc rdx1i,wncnlo ui! guias a menos de seis melros do bur<lu uo alinhamcnlO <la \ t.1 
trons\ ersal. 

§ 14º A abertura de portões d' si! sempre para dentro dos limites do imóvel. 
c'ceto para os cusos cm qul.! o porti1u:)1 ois de ube o. fique totalmente acomodado na faixa de 

t:stur locali/atlo na úrcu 
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§ 16º As intcrforêm.ias tcmporurms. tais como anúncios. mesas e cu<lcims. 

quando de\ 1tlamentc Utllmi1adus pela Municipultdude. <le\crào se locali1ur nn fu1xa de acesso 

CAPITLLO 
DA .. DIS PO. IÇÕES E. PECÍFICA · 

Art. 6" A un:nagcm superficial tlc\'erá sei c:\ccutada contorme os seguintes 
cntcrios. 

as canali1.ações para o escoamento de águas plu\ iais deverão passar sob o piso 
<.los passdos, não intcrferindc' na sun declividade transversal. principalmente du faixa livre: 

l i  - as lxlcas-Je-loho de\ erão ser locadas junto às guias na faixa de sei"\ iço. 
distante o sulicicntc das esquinas Jc modo a não mterlerir no rebaixamento de culçndas e guias 
pm·a lra\cssia uc pedestres, 

Ili - quando utili7ar grelhas. as aberturas ou frestas de\'crão ter vãos ou juntas 
com. no má:\1mo. de 1.5 cm (um e meio cent11nctro). loca<lm. transversalmente no sentido do 
llu�o <lc pc<ll!slrcs 

rt. 7º Os postes tia cmprl!sa concessionaria de cncrgiu elétrica e os de 
iluminação publica dc\.crJo ser implantados de acordo com as seguintes regras: 

estar acomodados nu faixa dl! -;crviços ou de acesso. distantes. no mimmo sds 
metros. do hor<.lo do alinhamento da \.i,1 lrans\crsal. a lim de não in1crfcrircm nos rchal:\nmcntos 
<li! calçudas e fah.J� p,1m tru' cssia <li! pedestres: 

J l - afastamento lateral entre a borda. o poste e o bordo da guia de no mínimo 30 
cm (trinta ccnllmetros) cm trechos retos da \ia e 40 cm (quarenta centímetros) nos trechos em 
Clll"\ U. 

Art. 811 A s111ali1.açào de trânsito dc\.crá ser implantada cm conformidudc t.:om as 
scgu 111tcs rl!grns: 

otimi.roçào das interferências existentes na via. tais como postes das empresas 
com:css1onúrias de scí\ iço puhhco e de 1Jummaçàu pública. utili:t.ando o mmimo <lc fixadores e 
postes p.1rn u sua implant,1ção: 

l i  - a borda inferior da placa ou do conjunto <lc placa.� colocada lateralmente j 
\.ia. de\ e ticar a uma allum liHc entre 2.0 e 2.5 metros em rdação ao solo. inclusl\ e para a 
ml!nsagl!m complem1.:ntar. se esta c:\istir� 

1 1 1  - ó nfa.st�1mcntll ltllerul uus pluc• · ledido entre a hor<la lateral da mesma e du 
pista. de\ e ser. no mínimo. de 0.10 �ra trcch s retos <la 'ia. e OAO metros nos trechos 
cm cul"\.a. 

/ CAPÍTtJl,J) 
/ O� AÇ.f:SS01>E VF.ÍC'llLO� 

rt. 9" �ccs�o ao� 'c1culos de\ crào: 
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1 - possuir um c.lcgruu separador cnLrc o nível da sarjeta e o topo e.la guia 
rchai'\a<la. rnm altura de CU>"m (cinco centímetros). 

li - ter o rcbar\amcnto do acesso lc1to com piso de c;oncrcto umlado. n:s1stcntc à 
compressão de no mínimo 15 Mpa e atender a NBR 9780 e NBR 9781, ambas da ABN 1; 

111 - prever aba de acomodação lateral com largurn recomendada de 0.50m 
(cinqu1:nta ccnt11netros) para os rebai'\,uncntos de guia. destinados uu acesso de \e1culos quando 
eles rntcn icrcm. no !)Cntido longitudinal. cm áreas de c1rculaçilo ou Ira\ ess1a de pedestres. 

IV - não interferir na inclinação trafüversal pcm1itida para a faixa d1: liuc 
c1rculaçào dl! pcdestrt!s. ou seja. até o m<himo de 1% (três por cento): 

V - ter os <lcsnivtds complementares entre o imm cl e o leito carroçá\d reali1ado. 
quan<lo necessJnos. no interior do lote. 

Art. 10. A reconstrução e o reparo de calçadas danificadac; por concessionarias 
e.lo scn iço público serão por elas reali1.ados no pra10 de 1 O (dei) dias u contar do termino do 
respectivo truhalho. obedecidos os requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 1.730 de 25 de 
'ctcmbro de ::!009 

� 1 º �e dentro do pr.vo estipulado no caput deste anigo .i concessmnária não 
c'\ccutar os serviços de reconstrução ou reparo ncccssáno, a Administração Municipal, sem 
rrcjui7o das penalidades pre\ istJs no § 1 º do art. 13 desta lei. executará as obras. direta ou 
in<lirctumcntc. e cobrurn o seu custu c.IJ conccssmnaria rcsponsa\ cl. acrescido de 20% (\ intc por 
t:cnto) a titulo de gastos 1.k administração. 

§ 2" O procec.limento previsto no purâgrafo anterior lambem será adotado no caso 
de os sen·iços de reconslrução ou rcpàl'O não atenderem aos padrões técnicos estabelecidos nesta 
lei. 

CAPÍTULO VII 
DAS RAMPAS DE ACESSO PAR PE 'OAS COM DEl''ICIÊNCIA E MOBI L I D  DE 

REOlZIDA 

rt. 11. As rampas de acesso para pessoas com c.lclicu.!ncia e mobilidade 
rc<lu1ida, implantadas através do rebaixamento das calçadas. são recursos 4uc alteram as 
com.lições normms da calçada. melhorando a accssihilidad1: dos pedestres cm geral. sejam 
pcsso.1s com Jclic1êncrn. 1c.losos. gestuntcs. conc.lutorl.'.:-. de carrinhos de mão ou c.lc bebê, ou que 
estejam carregando grande volume de carga. quando da travessia da via. desde que sua locação 
scJa confomlc os critérios estabelecidos� 9050 da ABNT 

<lc: 
A� (�1110 ('ç:'.::-prc,isto no artigo anterior. sera compo<to 

) - acesso princip!l-quc consiste no rebaixamento da calçada JUnto ã travessia de 
pcc.lcstrcs r� pode ser cm-n:rfnpa ou plataforma: 
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ll - área intcm1ediária de acomodação. que consiste nas áreas que acomodam o 
acesso principal ao nível da calçada que pode ser cm abas laterais, rampas ou plataformas. 

Art. 13. As rampas de acesso para pessoa com deficiência ou mobilidade 
n:dtuida encontram-se descritas nos modelos constantes do Ane�o 1. parte integrante desta 1 ci. e 
de\ em: 

1 - ser executadas com piso de supcrficie regular, firme. estável e antiderrapante 
sob qualquer condição cl1mütica, tendo inclinação máxima de 8,33% (oito \arguia trinta e três 
por cento): 

1 1  - possuir. prclCrcncialmcntc, cor distinta tio pavimento tia faixa de scn iço 
circundante: 

1 1 1  - viabilin1r um mínimo de 0.80m (oitenta centímetros) de faixa liHc no início 
de seu n..:bai\amenlo na calçada: 

1\ - ser e:-.ecutadas com pavimento de resistência mínima de 15 Mpa� 

V - conter piso tátil de alerta. instalado afastado no máximo a OJ2m (trinta e dois 
centímetros) tio ponto de mudança de plano próximo ao leito carroçável: 

VI - <;cr c"\ccutadas de lom1a a garanur o escoamento de águas pluviais; 

VII - não apresentar degrau ou ressalto na rampa principal entre o término do 
rebaixamento da calçada e a pista para veículos. confom1e legislação e normas vigentes. 

Art. U. O rcsponsavd por imó\d situado na esquina das \ias e logradouros 
públicos. dotudo de guias e sarjeta, ttuando da apresentação de projeto de edificação ou reforma 
<lo pr�dio c\istcntc. devera locar a área de calc,;udu. as rampas acessíveis e o rebaixamento dru; 
guias para acesso de veículos. nos termos delinidos nesta Lei e na NBR 9050/2004 da ABN r. o 
que será requisito de aprovação pela Secretaria de Urbanismo. 

CAPÍTULO VIII 
OA EXEC'lJÇ ÃO OAS CALÇADAS 

Art. JS. As calçadas no Município deverão ser construidas. mantidas e 
conservados de acordo com o disposto nesta Lei. e cm sua regulamentação. com ns 
especilicaçõcs técnicas do!> órgãos competentes dn Prefeitura Municipal. 

Art. 16. Nos projc1os de lotl!amcntos. para atender às ncccss1dades tias pessoas 
com tlelic1ênc1a e mobilidade redu11tla,7 d • • · o ser previstas rampas de ac1.:sso, por ocasião da 
emissão das diretrizes do lotcam;!!!'>· tle acor com as normas da ABN'l e com os parâmetros 
cstabelec1dos nesta l ci. / 

Art. !). Os rcspons;hcis por · · 1s. edificados ou não. situados cm v1ac; ou 
lugradouros pübl.iebs dotados dl! e· 1cnto ou guias e sm:jctas são obrigados a construir as 
n:�pcctivas ca adas nu e' ' o correspondente à sua lestada e mantê-las cm pcrfoilo estado de 
conservação. 
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rt. 18. C aracteri1am-sc como siluaçücs de risco ou mau estado de consen ação 
das culc;uJas. Jentre outras. aqudas com e:\istêncrn de buracos. ondulações. desn1\c1s não 
e:-.;igidus pela nalure1a dn logradouro. ohst.iculos que impeçam o transito li\ re e seguro dos 
pedestres. bêm como a e:\ccução de reparos t:m desacordo com o aspecto estéuco ou harmônico 
ou cm desacordo com as normas técnicas e regulamentares. 

CA PÍTllLO IX 
DAS TÉCNICAS CO S1 RUTIVAS E MATERIAIS 

Art. 19. Os pavimentos das calçadas devem estar em harmonia com o seu 
entorno, nüo apresentar dcsniveis. ser construidos. reconstruídos ou reparados com materiais e 
pm.irôcs apropriados ao trânsito de pessoas e constiluir umu rota acessh cl aos pedestres que neles 
caminhem com superlicic regular. firme. antiderrapante e -;cm obstaculos, oriemada e indicada 
pela �ccn:turia Municipal competente 

Art. 20. As calçadas deverão ser contínuas. sem mudança abrupta de níveis ou 
111clinaçõcs que d11icultcm o trânsito seguro de pedestres. observados os "''eis imediatos das 
calçadas '11inhas quando executados Je acordo com esta l ci. 

Art. 21. Os materiais empn:gados nu construção, reconstnaçãu ou reparo das 
t.tlc;Júas. especialmente do Pª' imcnto, cnlcndido este como um sish!ma composto de ba!)c, sub
basc e re\ estimcnto. da faixa livre. deverão apresentar as seguintes características: 

1 - garantir superficic linnc. regular. está\ cl e não escorregadia sob qualquer 
cond 11;cio: 

li - evitar vibrações de 4ualquer nature1.a que prejudiquem a liHe circulação. 
principalmente de pessoas usuárias de cadeiras de rodas; 

1 1 1 - possuir resisl�ncia à carga de vdculos quando os materiais forem utili1ados 
nas foh;u-. de 41ccssos de garagens e estacionmnentos e nos rcbui,umcntos de guias pura "\eiculus. 

Parágrafo único. Paro º" cfoitos do disposto neste artigo. consideram-se 
aprovados para o pa\ imento das calçadas: 

a. Concreto prc.!-rnoldado uu moldado ··in loco". com juntas ou cm placas. 
ucabamcntu desempenado. te,tur.ido ou estampado. desde que seJU observado o inciso 11 do 
.. c41pu1 ·· deste artigo: 

b. Bloco de concreto intertra,ado executado sob base sólida e devidamente 
compm:tudu para C\ itar danos na calçada conforme o obscf\iudo no inciso 1 do .. capuC deste 
.srtigo, 

. A Prefeitura M_u,o.ieipál poderá aprovar cm projeto pi loto especifico. a 
utdi1açào de oui s tccnulugia 11otcrmis de Pª' imcmação nas calçadas. desde que atendidos 
os critérios ,;&n1c<ls · · clccidos nesta Lei e a implantação dc programa!) para calçadas 
UCCSSI \ CIS. l\U.\ l'OlllO: 
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l i  - rotas accss1\C1s tunsticas; 

Ili - calçadas na área ccnlrul tk fonnaçi'\o histórica. 

CAPÍTULO X 
DO. CRITÉRIO. DE 1 STA LAÇÃO 

Arl. 23. \ execução do pa\ 1mcn10 das culçudus deverá respeitar a recomendaçiio 
das normus técnicas da Assncinçào Brusilciru de Nor mus ·r écnicas rdcren1cs aos rcspccll\Os 
materiais e sistemas construli\ os. inclusivl! os seus inslrumcntos de qual ida<ll! e garantia. 

Parágrafo único. Quando não houver referências sobre os critérios de instalação 
e c'\ewçiio. <le' erào ser ohcdccidas as instruções nomrnti\as editadas pelo órgão municipal 
competente 

Art. 2-'. ()uunto aos illlõsuntos pertinentes uo trânsito, de\ erào ser observadas as 
orientações c'\pcdidas pelo órgão competente. confonne pre'tisto no Código de 1 rünsito 
Brasileiro 

CArÍT LO XI  
DAS 1C ALÇADAS VER OE 

Ar1. 25. (· permitido ao mumcipc o ajardinamento <lo p:l!)sc10 corrc<;pondcntc ao 
seu lote d1:ntm do conceito Jc clllçada \ cnk. <lcsd1: que rl!spcitadas as scgurntes disposições. 

1 - parn receber O 1 (uma) faixa de ajardinamento. o passeio dcH!r.í ter largura 
mínima de 2.00m (dois metros): 

li - puro receber 02 (duas) fo1xas de ajardinamento. o passeio deverá ter largur.i 
mínima t.h! 2.SOm (<lois metros e meio). sl!ndo urna na lmx.1 de sen iço e nutrn nu fai'\a de accs'io: 

1 ll- as ra1'.\as ajardinadas não poderão interferir na faixa li\ rc. que dl!verá ser 
continua e com largura mínima de l .20rn (um metro e vinte cenlimeLros): 

IV - O plan110 de cspec1cs arbóreas e arhustiva-. rica condicionado à aprO\açào da 
Preli:11ur,1 . .itra\és da �ecrctari'1 competente, que apontara as espécies adcqundas para o plantio 
l.!lll calçadus, 

V - O mun ícipe; a rcspon::J pela manutenção da calçada \Crdc na extensão 
do limih! do seu lote. bem · o pelos repa�a calçada C'\istcnte: 

§ 1 °,A<J.1s calçadas cnnJ. l� inforior a l.20m (um melro e vime 
ccnlimctrus } não �ão perm i t�n t m de qualquer espccii: de \ cgctaçào: 

(___, 
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§ 2" No ca'io da e\istência de árYores plimh1dJs anteriormente à ' igência desta Lei 
e que ocupem purtcs da fai\a li' rc dus calç.1das. dcn:m o rcsponsaH!I consultar. pn!\ iamcntc. o 
órgão competente p.1ra sab\!r quais os critérios para sua remoção. 

CAPÍTULO XII  
00. TAPUME. 

Art. 2<>. 1 0<.Jas as ohras de construção. reforma <lU demolição. deverão ser 
pro te� iuus por tapumes. 

§ 1" Os tapumes não deverão ultrapassar cm 50% (cinquenta por cento) da 
largum das calçadas. respeitando a vegetação existente e as plücas de sinalização. 

§ 2" No cnso <le obra <l� construçàu. dt! refomrn ou de demolição no alinhamcntu 
predial. :.Mm do 1.1pu1m:. deverá ser instalada proteção coberta para a segurança dos pedestres. 
com 2.20m (dllÍs metros e \  inte centímetros). no mmimo. dl! altura liHe. 

§ 3" Os tapumes de\ crJo ser mantidos pintados e cm bom estado de conscf"\ ação 
e scgurançu 

§ -'" 1\ foi\a de calçada não ocupada por tapume de' erá ser mantida integra. 
cunscf"\ ada e sem obstáculos. para 1 ivre tr.insito de pedestres 

CAPfTl LO XII I  
DO FUNDO DA PESSOA COM DEFIClf: CIA 

Art. 27. Fica criado o Fundo da Pessoa ulm Dctic1ência. c.Jcstinudo a íinunciar os 
programa!. c .1!. açôcs relativas as Pessoas com dcfic1ência com ' islus a assegurar seus direitos 
socinis. criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 
socic.!dadc cm cnnfmmidadc as Legislações vigentes. 

Art. 28. lonslituem receita!. dn l·undo da Pessoa com Dcliciência: 

rc.!cursos pro\'cnaentcs de órgãos da União ou do Estado \ inculados à Política 
Nucinnal da Pessoa com Deficiência: 

1 1  - transferências do \1 unic1p1n: 

1 1 1  - üs resuhanh.:s de doações do setor pm ado. pessoas tisicas ou jurídicas: 

IV - as ad\ indas de acor o�êmos: 

o das muh�""' no an. JS dcst• Lei: 

VI - · multas e as taxas de I�. confonnc abaixo: 
-

multa fi�po 04 do descumprimento dos artigos 258. 259 e 260 da Lei 
1 4  6 de no vem hro de l 980 
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h) '\Uh\ cnçües e au'.\iltos dJ L'nião e <lo rstado e de suas respccli\ as Autarquias. 

Emprcsas Públic� <.\ucicdade-. de r conomia \1ista e l·unduçõcs: 

Vil - outros recursos que. por sua natureza. possam ser destinados no runcJo da 
Pessou com deficiência. 

Art. 29._0s recursos ilrrec.1dados pelo 1 um.Jo da Pessoa com Dclic1ência scrJo 
upltc.1dos cm açôes. programas e projetos \ olta<los à pessoa com delic1ênl-ia. 

Art. 30. Os rccur.ms arrecadados por meio de sanções previstas nesta l c1 serão 
nplicudos cm ações. progrumas e projetos voltados a recuperação das calçadas e acessibil idade 
urhanu 

<\rt. 3 1 .  O titular dtt <:,ccretaria dos Oin.:itu:. da Pcssou com Deficiência e <lo 
Idoso - "i l  PI DI sera o gestor do 1 undo dJ Pessoa com Iklicicncia. 

Art. 32. Hca o Poder Fxccutivo Municipal autorizado a repassar recursos ao 
Fundo da Pessoa com Dl!liciência atr:l\ e" de transforências financeiras. 

CAPÍTLLO X I V  
DAS RESPO SABI LIDADES, PROCEDIMENTO. E PENALIDADES 

Art. 33. Considera-se rcsponsá\ el pelas obras ou serviços prc\. istos nesta Lei: 

1 - n proprict.mo. o titular dn dominio litil ou da nua propricdadc ou o possuidor 
do 1mó' cl. a qualquer titulo: 

li - as concessionárias ou pcm1issionárias de serviços públicos ou de utilidade 
puhhLJ e as enl1Jadcs á das c4uiparadas. se as obms ou serviços exigidos resultarem de d<mos 
pm elas c.lUsados. 

I l i  - a t ·mào. o l"studo. o Mu111c1p10 ou as emida<lcs de sua Administração 
l nd1rcta em relação aos bens sujeitos ao seu <lomfnio. guarda ou administração, e no caso uus 
obras ou dos serviços exigidos resultarem de danos por eles causados: 

1\1 - a empresa obrigada a rcalilar obras de mdhona cm \'ia publica. detem1inadus 
nas diretrizes de uutoruações ou lic1.:nças urb'1llistieas emitidas por õrgüns puhlicos mumctpais. 
inclusi�c cm arca l111de1ra J lotes <lc terceiros. 

Art. 34. rm casos especiais. o Poder E:\ecutivo poderá determinar n tipo de 
cc.1lçmfa e us respcct1\.JS espcc i licuçõc2· té · e regulamentares a serem obscí\adus nu 
cunstruçan. 

Art. 35. Nus�m que ·· �nau estt\Crem C\.Cc..utadas ou est1\crcm 
e\.ecutadas cm desacord ·om a legisl· .� vigente. o Poder Lxccutivo, por intermédio do 5ctor 
de 1-iscali/ação de e sturas � c1pais. da • ccretaria de Urbanismo. intimará o proprietário. 
pl!ssoalrncntc. se re t�ossí\.cl. ou por via postal. com AR., acerca da dcsconforrmdadc. 
concc<l.:ndo-'il.! o pr.vo de 10 (trinta) dias para a regularin1ção. 
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§ l" No caso da intimação não ser atendida no prazo est.ibdcc1do no "caput" Jl.!stc 
artigo. scni aplicada mult.t TI(.) ' ator Jc 50 \. RM·s para cudu metro linear de testada da calçada, 
sendo 4ue nos lcm:nus Jc esquina o 'Jlor inc1d1ra sobre a soma das testadas. 

§ 2° Após a aplicação da multa. se a irregularidade persistir por mais 30 (trinta) 
<lias e. nun ha\'endo recurso interposto pelo uutuuJo. no\ a multa será aplicada. em dobro. 

§ 3° Quando da de' oluçãu da intimação pelo correio por não locala/açào do 
destmatário. a Prdc1tura Mumcipal tàru a noti licação por edital. com pr.vn de 20 (\finte) dtd."i. 

Art. 36. Decorrido o pra10 da notilicução cditalícia e. incxccutadu a calçada pelo 
rcsponsavel. fica o Poder l'xecutivo autori1ado a executa-la, sendo de\itdamcntc ressarc1Jo pelo 
propm:tarm acerca <los gastos mé<.liantc competente ação fiscal. 

CAPÍTULO XV 
CONSIDERAÇÕES FINAI. 

Art. 37. Os réspunsa\cts por 1móvc1s. cujas calçadas construi<lru; anteriormente .. · à 
puhlat...tç.\o <lesta 1 ei. estejam em pcrli.:1to estado de conscn. ação e atendam aos panimclros 
contidos nos mcisus li e IV do artigo 4 desta l ei. mc<l1ante \ istoria e parecer técnico do órgão 
compelente <la Preleitura Municipal, terão o praL.o de adequação de 04 (quatro) Mos. 

Art. 38. h.tu Lei entra cm ' igor nu <lata de sua publicação, revogando as 
<l1spos11;ocs cm contrário. 

A 


